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PROJETO DE LEI

Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro
de  1998,  que  dispõe  sobre  a
regulamentação da profissão de Educação
Física  e  cria  os  respectivos  Conselho
Federal  e  Conselhos  Regionais  de
Educação Física.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 4º  Ficam criados o Conselho Federal de Educação Física -
Confef e os Conselhos Regionais de Educação Física - Crefs, dotados de
personalidade  jurídica  de  direito  público,  autonomia  administrativa,
financeira e patrimonial.

§ 1º  O Confef terá sede e foro no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, e abrangência no território nacional.

§ 2º  Os Crefs terão sede e foro na capital de um dos Estados por
ele abrangidos ou na cidade de Brasília, Distrito Federal.

§ 3º  O Confef e os Crefs são organizados de forma federativa
como Sistema Confef/Crefs.” (NR)

“Art. 5º  Compete ao Confef:

I  -  organizar  e  promover  a  eleição  do  Presidente  e  do  Vice-
Presidente do Confef;

II  -  editar  os atos necessários  à interpretação e à execução do
disposto nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional; 

III - adotar as medidas necessárias à consecução de seus objetivos
institucionais;

IV  -  supervisionar  a  fiscalização  do  exercício  profissional  no
território nacional;

V - em relação aos Crefs:

a) organizar, orientar e inspecionar a sua estrutura;
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b) propor a sua implantação;

c) estabelecer a sua jurisdição;

d) examinar a sua prestação de contas; e

e)  quando  indispensável  ao  restabelecimento  da  normalidade
administrativa ou financeira ou à garantia da efetividade ou do princípio
da hierarquia institucional, intervir em sua atuação;

VI - elaborar e aprovar o seu regimento interno;

VII - examinar e aprovar os regimentos internos dos Crefs, além de
promover  as  modificações  necessárias  para  assegurar  a  unidade  de
orientação e uniformidade de atuação;

VIII - dirimir dúvidas suscitadas pelos Crefs e prestar-lhes apoio
técnico permanente;

IX - apreciar e julgar os recursos de penalidades aplicadas pelos
Crefs aos profissionais e às pessoas jurídicas;

X - estabelecer os valores relativos ao pagamento das anuidades,
das  taxas  e  das  multas  devidos  pelos  profissionais  e  pelas  pessoas
jurídicas aos Crefs a que estejam jurisdicionados, na forma prevista na
Lei nº 12.197, de 14 de janeiro de 2010;

XI - aprovar a sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de
créditos adicionais e a realização de operações referentes a mutações
patrimoniais;

XII - dispor sobre o código de ética profissional e exercer a função
de conselho superior de ética profissional;

XIII - instituir o modelo das carteiras e dos cartões de identidade
profissional;

XIV - publicar anualmente:

a) o orçamento e os créditos adicionais; 

b) os balanços; 

c) o relatório de execução orçamentária; e 

d) o relatório de suas atividades; e

XV  -  aprovar  anualmente  as  suas  contas  e  a  sua  proposta
orçamentária e remetê-las aos órgãos competentes.” (NR)

“Art. 5º-A  Compete aos Crefs:

I  -  organizar  e  promover  a  eleição  do  Presidente  e  do  Vice-
Presidente dos Crefs;

II - elaborar a proposta de seu regimento interno e de eventuais
alterações e submetê-las à aprovação do Confef;

III - registrar os profissionais e expedir as carteiras de identidade
profissional; *C
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IV  -  organizar,  disciplinar  e  manter  atualizado  o  registro  dos
profissionais  e  das  pessoas  jurídicas  que se  inscrevam para  exercer
atividades de Educação Física na região;

V - publicar anualmente:

a) a relação dos profissionais e das pessoas jurídicas registrados; 

b) o relatório de suas atividades;

VI - fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição; 

VII - representar-se junto às autoridades competentes em relação
aos  fatos  que  apurar  e  cuja  solução  ou  punição  não  seja  de  sua
competência;

VIII - cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei e nas resoluções
e normas complementares editadas pelo Confef;

IX - exercer a função de conselho regional de ética e decidir sobre
os casos que lhes forem submetidos;

X - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e
nas normas complementares editadas pelo Confef;

XI  -  propor  ao  Confef  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao
aprimoramento dos serviços e do sistema de fiscalização do exercício
profissional;

XII - aprovar a sua proposta orçamentária e autorizar a abertura
de  créditos  adicionais  e  a  realização  de  operações  referentes  a
mutações patrimoniais;

XIII - arrecadar os valores relativos ao pagamento das anuidades,
das  taxas  e  das  multas  devidos  pelos  profissionais  e  pelas  pessoas
jurídicas; 

XIV - adotar as medidas necessárias à efetivação de sua receita e
repassar ao Confef as importâncias referentes à sua participação legal,
conforme previsto no art. 5º-E; 

XV  -  cobrar  as  importâncias  correspondentes  às  anuidades,  às
taxas  e  às  multas  perante  o  juízo  competente  quando exauridos  os
meios de cobrança amigável;

XVI - emitir parecer conclusivo sobre a prestação de contas a que
esteja obrigado; e

XVII - publicar anualmente: 

a) os orçamentos e os créditos adicionais; 

b) os balanços; 

c) o relatório de execução orçamentária; e 

d) o relatório de suas atividades.” (NR)

“Art. 5º-B  O Confef será composto por vinte conselheiros titulares
e oito suplentes.
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§ 1º Os conselheiros serão escolhidos por eleição direta, por meio
de voto pessoal,  secreto  e obrigatório dos profissionais  inscritos  nos
Crefs. 

§ 2º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, admitida uma
reeleição. 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do Confef serão escolhidos
dentre os conselheiros e eleitos por maioria absoluta. 

§ 4º  Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente
do Confef terá o voto de qualidade .

§ 5º Será aplicada multa ao profissional que deixar de votar sem
causa justificada.

§ 6º O valor da multa a que se refere o § 5º não será superior a
dez por cento do valor da anuidade pago pelo profissional. 

§ 7º  O Confef editará as normas necessárias para regulamentar os
procedimentos relativos às eleições no Confef e nos Crefs.” (NR)

“Art.  5º-C   Os  Crefs  serão  compostos  por  vinte  conselheiros
titulares e oito suplentes.

§ 1º Os conselheiros serão escolhidos por eleição direta, por meio
de voto pessoal,  secreto  e obrigatório dos profissionais  inscritos  nos
Crefs. 

§ 2º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, admitida uma
reeleição. 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente dos Crefs serão escolhidos
dentre os conselheiros e eleitos por maioria absoluta. 

§ 4º  Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente
do Cref terá o voto de qualidade.

§ 5º Será aplicada multa ao profissional que deixar de votar sem
causa justificada.

§ 6º O valor da multa a que se refere o § 5º não será superior a
dez por cento do valor da anuidade pago pelo profissional.” (NR)

“Art. 5º-D  Constituem fontes de receita do Confef:

I - valores relativos ao pagamento das inscrições dos profissionais
e das pessoas jurídicas;

II  -  vinte  por  cento  sobre  valores  relativos  ao  pagamento  das
contribuições,  das  anuidades,  das  taxas,  dos  serviços  e  das  multas
devidos pelos profissionais e pelas pessoas jurídicas;

III - legados, doações e subvenções;

IV - renda patrimonial;

V  -  renda  obtida  por  meio  de  patrocínio,  promoção,  cessão  de
direitos e marketing em eventos promovidos pelo Confef; e
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VI - outras fontes de receita.” (NR)

“Art. 5º-E  Constituem fontes de receita dos Crefs:

I  -  oitenta  por  cento  sobre valores  relativos  ao pagamento das
contribuições,  das anuidades,  das taxas,  dos serviços e das multas
devidos pelos profissionais e pelas pessoas jurídicas;

II - legados, doações e subvenções;

III  -  renda obtida por meio de patrocínio,  promoção, cessão de
direitos  e  marketing em  eventos  promovidos  ou  autorizados  pelo
Cref; e

IV - outras fontes de receita.” (NR)

“Art. 5º-F  São infrações disciplinares:

I -  transgredir  as  normas estabelecidas pelo código de ética do
profissional de Educação Física;

II  -  exercer  a  profissão quando estiver  impedido de fazê-lo,  ou
facilitar, por qualquer meio, o seu exercício por pessoa não registrada
no Cref;

III - violar o sigilo profissional;

IV - praticar, permitir ou estimular, no exercício da profissão, ato
que a lei defina como crime ou contravenção;

V - adotar conduta incompatível com o exercício da profissão;

VI  -  exercer  a  profissão  sem  estar  registrado  no  Sistema
Confef/Crefs;

VII - utilizar, indevidamente, informação obtida em razão de sua
atuação profissional, com a finalidade de obter benefício para si ou
para terceiros;

VIII - praticar conduta que evidencie inépcia profissional;

IX - produzir prova falsa de quaisquer dos requisitos necessários
para efetuar o registro no Sistema Confef/Crefs; e

X -  manter  conduta incompatível  com o exercício  da profissão.”
(NR)

“Art. 5º-G  São sanções disciplinares aplicáveis a profissional ou
pessoa jurídica:

I - advertência escrita, com ou sem aplicação de multa;

II - aplicação de multa; 

III - censura pública;

IV - suspensão do exercício da profissão; e

V - cancelamento do registro profissional e divulgação do fato nos
meios de comunicação oficiais do Confef ou do Cref, conforme o caso. *C

D2
10

46
73
86

30
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
48

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
07

/2
02

1 
17

:2
3 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2486/2021 

PL 2486/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 9 

 

  

§  1º   O  valor  da  multa  será  calculado  com base  no  valor  da
anuidade paga pelo profissional ou pela pessoa jurídica. 

§ 2º O valor da multa de que trata o § 1º será equivalente ao valor
de uma a cinco anuidades, em conformidade com o disposto na Lei nº
12.197, de 2010.” (NR)

“Art. 5º-H  O processo disciplinar será instaurado de ofício ou por
representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada.” (NR)

“Art. 5º-I  Caberá a interposição de recurso ao Confef de todas as
decisões proferidas pelos Crefs. 

§  1º  O  Confef  decidirá  em  última  instância  administrativa  em
relação aos recursos de que trata o caput.

§ 2º  Além do recorrido e do recorrente, os conselheiros do Cref
são legitimados para interpor o recurso de que trata o caput.” (NR)

“Art.  5º-J   A  pretensão  de  punição  de  profissional  ou  pessoa
jurídica com a aplicação de sanção disciplinar prescreverá no prazo de
cinco anos, contado da data de ocorrência do fato que a ensejou.

Parágrafo  único.   A  contagem  de  prazo  da  prescrição  será
interrompida pela intimação do acusado para apresentar defesa.” (NR)

Art. 2º  Será mantida a data do término dos mandatos dos conselheiros
do Conselho Federal de Educação Física e dos Conselhos Regionais de Educação
Física eleitos anteriormente à data de entrada em vigor desta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,

PL-ALT LEI 9.696-1998 REGULAMENTAÇÃO EDUCAÇÃO FÍSICA
*C

D2
10

46
73
86

30
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
48

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
07

/2
02

1 
17

:2
3 

- M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2486/2021 

PL 2486/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 9 

 

  

19965.100317/2021-16

EM nº 00097/2021 ME
 

Brasília, 22 de Abril de 2021

Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação, proposta de Projeto de Lei que altera a Lei nº 9.696, de 1º de
setembro de 1998, norma que regula a Profissão de Educação Física,  para dispor sobre o Conselhos
Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física.

2.                De início, cabe esclarecer que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação
Física já existem e funcionam regularmente, porquanto contam com previsão legal nos arts. 4º e 5º da Lei
nº  9.696  de  1998.  Entretanto,  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal  foi  proposta  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  (ADI  nº  3.428-DF)  em  que  se  questiona  a  constitucionalidade  dos  referidos
dispositivos da Lei nº 9.696, de 1998, por vício de iniciativa, porquanto nos termos do art. 61, § 1º, alínea
“e”, a criação de autarquia demanda lei de iniciativa do Presidente da República, enquanto a Lei nº 9.696,
de 1998, teve origem no parlamento.

3.                Dessa forma, o objetivo da proposição em tela é aprovação de lei,  de iniciativa do Poder
Executivo, que disponha sobre a criação do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Educação
Física, para oferecer segurança jurídica à existência e ao funcionamento dos conselhos de educação física,
na sua função de fiscalização e orientação da atividade de educador físico.

4.                Não  se  desconhece  que  a  Constituição  Federal  de  1988  estabelece  que  a  liberdade  de
profissão  é  um direito  fundamental  e  que  somente  pode ser  restringida  para  atender  a  qualificações
profissionais que a lei determinar, conforme preceitua o inciso XIII do art. 5º. Assim, a regulamentação
legal só é aceitável em situações muito específicas, para atividades que exijam conhecimentos teóricos e
técnicos, e cujo exercício possa trazer riscos de dano social, como é o caso dos profissionais de educação
física.

5.                Sob  este  aspecto,  cabe  esclarecer  que  a  atividade  do  educador  físico  está  diretamente
relacionada à saúde das pessoas, seu desempenho exige conhecimento específico, técnico e habilidades
próprias, de modo que o seu inadequado exercício apresenta potencial de riscos de dano social ao bem-
estar e segurança da coletividade e dos cidadãos individualmente.

6.                É necessária, portanto, a manutenção da efetiva fiscalização da atividade do educador físico,
com vistas à preservação e proteção do interesse público.

7.                E ao tempo em que se promove a correção formal da norma, sanando o vício de iniciativa, o
presente texto promove melhorias no conteúdo normativo. Com efeito, a Lei nº 9.696, de 1998, contém
apenas  a  previsão  da  criação  do  Conselho  Federal  e  dos  Conselhos  regionais,  sem  qualquer  outro
conteúdo. *C
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8.                O novo texto estabelece as competências dos Conselhos Federal e Regionais de Educação
Física, a composição, a forma de eleição, as receitas, as infrações disciplinares aplicáveis aos inscritos e o
processo administrativo, aproximando essa norma de outras que regulam conselhos profissionais de igual
relevância.

9.                São  essas,  Senhor  Presidente,  as  razões  que  justificam  o  encaminhamento  da  presente
proposta de Projeto de Lei à sua apreciação.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2486/2021 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.696, DE 1º DE SETEMBRO DE 1998 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 

Educação Física e cria os respectivos Conselho 

Federal e Conselhos Regionais de Educação 

Física.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional 

de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos 

Regionais de Educação Física.  

Art. 2º  Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 

Física os seguintes profissionais:  

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 

autorizado ou reconhecido;  

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 

ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;  

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente 

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.  

Art. 3º  Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 

programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar 

treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e 

elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do 

desporto.  

Art. 4º  São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação 

Física.  

Art. 5º  Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 

Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das 

associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da 

Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de 

ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas 

pela Federação Brasileira das Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no 

prazo de até noventa dias após a promulgação desta Lei.  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1 de setembro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Edward Amadeo 

 

LEI Nº 12.197, DE 14 DE JANEIRO DE 2010 
Fixa limites para o valor das anuidades devidas 

ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais 

de Educação Física.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos 

Conselhos Regionais de Educação Física, serão observados os seguintes limites:  
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I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas físicas;  

II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas.  

Art. 2º Os valores fixados no art. 1º poderão ser corrigidos anualmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto de 

Geografia e Estatística - IBGE.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 3º O Conselho Federal de Educação Física, anualmente, elaborará resolução 

aplicando, se julgar necessária, a correção aos valores de anuidades devidos pelas pessoas 

físicas e jurídicas nele inscritas e registradas por intermédio dos regionais, respeitados os limites 

desta Lei.  

Art. 4º Os Conselhos Federal e Regionais de Educação Física apresentarão, 

anualmente, a prestação de suas contas aos seus registrados.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

Carlos Lupi 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 3428 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 11-Mar-2005 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 15-Mar-2005 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Arts. 004º e 005º, da Lei nº 9696, de 01 de setebmro de 1998. 

 

Lei nº 9696, de 01 de setembro de 1998. 

Dispõe   sobre   a   regulamentação   da 

Profissão de Educação Física e  cria  os 

respectivos Conselho Federal e Conselhos 

Regionais de Educação Física. 

 

Art. 001º - O exercício das atividades  de  Educação  Física e  a 

designação de Profissional  de  Educação  Física  é  prerrogativa  dos 

profissionais regularmente  registrados  nos  Conselhos  Regionais  de 

Educação Física. 

Art. 002º - Apenas serão  inscritos  nos  quadros  dos  Conselhos 

Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

00I - os possuidores de diploma obtido em curso de  Educação 

Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

0II - os possuidores de diploma em Educação Física  expedido 

por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da 

legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da  vigência  desta  Lei, 

tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos  Profissionais 

de Educação Física, nos termos a  serem  estabelecidos  pelo  Conselho 

Federal de Educação Física. 
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Art. 003º - Compete ao Profissional de Educação Física coordenar,planejar, programar,  

supervisionar,  dinamizar,  dirigir,  organizar,avaliar e executar trabalhos, programas, planos e 

projetos,  bem  como prestar serviços de  auditoria,  consultoria  e  assessoria,  realizar 

treinamentos especializados, participar de equipes  multidisciplinares e interdisciplinares  e  

elaborar  informes  técnicos,  científicos  e pedagógicos, todos nas áreas de atividades fsicas e 

do desporto. 

Art. 004º - São  criados  o  Conselho  Federal  e  os   Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 005º - Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física 

serão eleitos para  um  mandato  tampão  de dois anos, em reunião das associações 

representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da  Constituição  

Federal,  com personalidade jurídica  própria,  e  das  instituições  superiores  de ensino de 

Educação Física, oficialmente autorizadas  ou  reconhecidas, que serão convocadas pela 

Federação  Brasileira  das  Associações  dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no  

prazo  de  até  noventa dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 006º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 061, § 001º, 0II,  'e' 

- Art. 084, III 

 

Resultado da Liminar 

Sem Liminar 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

Decisão Final 

Retirado de pauta ante a aposentadoria do  Senhor  Ministro  Eros 

Grau  (Relator).  Ausente,  licenciado,  o  Senhor  Ministro   Joaquim 

Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

- Plenário, 04.08.2010. 

    

Após os votos dos Ministros Luiz Fux (Relator), Edson Fachin, Alexandre de  

Moraes e Ricardo Lewandowski, que conheciam da ação direta e julgavam procedente  

o pedido para declarar a inconstitucionalidade  dos  artigos  4º  e  5º  da  Lei  

federal nº 9.696/1998, com eficácia ex nunc a partir de  vinte  e  quatro  meses  

após a data do presente julgamento, pediu vista  dos  autos  o  Ministro  Gilmar  

Mendes. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica no  início  

da sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019).  

- Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020. 
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